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EXERCÍCIO DE 19 96

ASSUNTO:

PROPTO PB LEI ES 154/96

INICIATIVA:
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Período da Presidência: 19,....95 a 19 95

Presidente: ARE2 TAVARES I^^TTA

Vice-Presidente:

1- Secretário: ALMIR PORTE DA SILVA

2^ Secretário: BUGAS MOULAIS



CÁMAEA MOTICZPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIEIM '

PROJETO DE LEI m /96.fCÁMARA municipal de
CACHOcíRO Dc ITAPFiVlíRílVl

{DATA \  ! NUMERO

DESTINO ; CÜOiGO ;

DEEOMIRA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDiêECIAS:

Rc-Eíro-s^. Autus-S3

Saia das Ssssõss ..0.3;/...A2r.

(Rubrica do Presidente)

Art. le - EIGA DENOMINADA RUA LUIZ PEREIRA BÓIA, A RUA QUE SE

INICIA NA RUA JOÃO NATAL, N^m 09 E TERMINA NO TERRE

NO DO SR. DARCI REBONATO, NO KM 90, NESTE MÜNICÍ -

PIO, CONEORME "CROQUIS" ANEXO;

Art. 22 - ESTA LEI ENTRARÍ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇSO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRJÍRIO.

SALA DAS SESSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 19^6.

VEREADOR -

JUSTIEICATIVA:

Luiz Pereira BÓia nasceu em Condiirú onde passou sua

fase de adolescência e mais tarde mudou-se para Ca-

choeiro de itapemirim conseguindo constituir uma

grande família. Residiu durante muitos anos no Km

90 até a sua morte. Seus filhos e netos estão soli

citando deste Poder Legislativo que a rua onde ele

passou seus -últimos anos, receba como forma de ho -

menagem, o seu nome.

Aprovado em__2^2___Discussão
por UMANIMIDADÊ

Daía da Sessão ^(9 / /19^^



GÈMÃBA IvmiCrPÁL DE CACHOEIEO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNiCIPAL DL
CACHOLiRO Oí ítap:mír> ivi

1  i.U^ftEROD A T â

PROJETO DE LEI Ha

DEEOMIEA VIA PÚBLICA E DÍ OUTRAS PROVIDfíECIAS;

DliSl K^O I

-D/-

CÓDIGO :

Rocisíre-se. Auíus-se

Saia das Ssssões .Oçi./

■  (Rubrica da Presidents),

Art. le - DICA DENOMINADA RUA LUIZ PEREIRA BÒIA. A RUA QU^E SE

INICIA NA RUA JOSO NATAL, N^m 09 E TERMINA NO' TERRE

NO DO SR. DARCI REBONATO, NO EM 90, N"ESTE MÜNICÍ -

PIO, CONPORME "CROQUIS" ANEXO;

Art. 22 - ESTA LEI ENTRARiC EM VTGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇSO, REVOGADAS AS DISP0SIÇt3ES EM CONTRJÍRIO.

SALA DAS SESSÕES, 02 DE DEZELffiRO DE 19f6.

/VEREADOR -

JUSTIPICATIVA;

Luiz Pereira Boia nasceu em Conduru onde passou sua

fase de adolescência e mais tarde mudou-se para Ca-

choeiro de itapemirim conseguindo constituir uma

grande família. Residiu durante muitos anos no Km

90 ate a sua morte. Seus filhos e netos estão soli

citando deste Poder Legislativo que a rua onde ele

passou seus últimos anos, receha como forma de ho -

menagem, o seu nome.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CRCHOEIRO DE ITRPEmiRim ESTHDO 00 ESPIRITO SHOTO

OBITO N. snfiC
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FERNANDO CARVALHO GOMES
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O relerido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim30 de l-^OO de ig'?^
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Oficial do Rfglslro Èirll
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PEQUENO HISTORICOO DO SR. LUIZ PEREIRA BOIA

NOME: LUIZ PEREIRA BOIA;

LOCAL DE NAS CIMENTO CONDÜRTJ;

PROFISSÃO: AGRICULTOR;

DATA DE FALECIUÍENTO; 29 de Junho de 1983;

NOME DA ESPOSA: HELENA LOPES PEREIRA;

FILHOS:

Paulo Pereira; Zeli Pereira Boia; Maria Isabel Pereira Boia;

Valter Pereira BÓia^ Yivaldo Pereira Boia (Falecido);

NETOS;

Maria Helena Frasson; Rosimere Frasson; Regina Helena Boia;

Valter Luiz Boia; Roge'rio Pereira Boia e Rodrigo Pereira.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 1996
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COHISSSü BE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI No. i54/9ó

IbNICÍATIOAs edil alnir forte dos santos

RELATOR s LUCAS NOULAIS

RELAlAEiliai

Denomina logradouro público do Município.

yDID....I>D....BELAIDE.;í

A  proposição esfcá regular quanto aos asp-ectos inerentes a esta
Comissão. Voto p-elo errcaminhameiíto regular da matéria.

y DID.... fiD.... EBESI DENIEl

Voto ç-elo encaminhamento regular da matéria.

yDID....j:)D....EEEBiíí;).ii

Voto com o Relatoí".

DECISôD

Decide esta Comissão, por unariiiiiidade de seus mesfibros, pelo
encaminhaíüen to regular da matéria, observadas as riornias

regimen tais.

Saia das Coniissbes

II ICCf

LU! latoí

MAR Kc

R A ~ P r e s i d e r> t e (i/VD HOC?)>

Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSCO-I 1 □
TEL/PABX; [027] 522-GB22 - FAX: [027] 521-130S - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONIbSSO DE ÜDRAB E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI Mq= 154/96

IMICIATIVAs EDIL ALNIR FORTE DOS SANTOS

RELATORs ELIAS JOSÉ SARTtíRI

BELÔIÚEIDJ

Denomina logradouro p-úblico do Município =

yfíIQ....Dn....BELâIflR.!í

A  p-roposição esta regular quanto aos asp-ectos inerentes a esta

Comissão.. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

y DID.... fiD.... BBESIDENIEJ

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yí;)ID....DD....BEl:jBBDa

Voto coíii o Relator.

BECISSD

Decide esta Comissão? p-or unanimidade de seus membros? pelo
encaminhafiien to regular da matéria? observadas as normas
regimentais.

Sala das ilomissoes? 3 O dezeiiibro de 1996

JOSÉ CAfíLiOS AMARAL Presidente

[A ÜU íAKiuRI Relato!

íU/í
WALTER GÜMES 6^ Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFICO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
TEL/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027} 521-1303 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.


